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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 14 DE JUNHO DE 2022. 

 

Aprova a alteração do Anexo I e II da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.496, de 

18 de agosto de 2021, que aprova o 

financiamento Estadual do Componente 

SAMU 192 Regional da Rede de 

Atenção às Urgências do Estado de 

Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que redefine as diretrizes implantação do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das 

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; 
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- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que redefine as diretrizes para a 

implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de 

Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que aprova a adesão do Estado de 

Minas Gerais e de seus municípios na Rede Cegonha e na Rede de Atenção às 

Urgências/Emergências conforme normatização do Ministério da Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.419, de 19 de março de 2013, que aprova a implantação do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU-192 na Região Ampliada de Saúde Sudeste; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.669, de 06 de dezembro de 2013, que aprova a implantação do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU-192 na Região Ampliada de Saúde Centro- 

Sul do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.283, de 17 de fevereiro de 2016, que altera o Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.160, de 20 de junho de 2012, que aprova a Rede de Atenção às 

Urgências da Macrorregião Norte no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.356, de 19 de maio de 2016, que altera o Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.160, de 20 de junho de 2012, que aprova a Rede de Atenção às 

Urgências da Macrorregião Norte no âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.735, de 22 de maio de 2018, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.056, de 20 de fevereiro de 2015, que implanta o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU- 192) na Região Ampliada de Saúde Sul; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.316, de 03 de fevereiro de 2021, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.670, de 6 de dezembro de 2013, que aprova a Rede de 

Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde Nordeste/Jequitinhonha no âmbito do 

Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.308, de 08 de janeiro de 2021, que aprova a implantação do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU-192 na Região Ampliada de Saúde Oeste do 

Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.414, de 19 de maio de 2021, que sobre a atualização da Rede de 

Urgência e Emergência, no Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.445, de 15 de junho de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.690, de 10 de dezembro de 2013, que aprova a 

implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU-192 na Região Ampliada de 

Saúde Triângulo do Norte; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.476, de 21 de julho de 2021, que aprova as diretrizes e regras 

https://saude.mg.gov.br/index.php?option=com_gmg&controller=document&id=18078-deliberacao-cib-sus-mg-n-2-356-de-19-de-maio-de-2016&task=download
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gerais do Componente SAMU 192 da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de 

Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.496, de 18 de agosto de 2021, que aprova o financiamento 

Estadual do Componente SAMU 192 Regional da Rede de Atenção às Urgências do Estado de 

Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.682, de 17 de dezembro de 2021, que  aprova a alteração do 

Anexo VI da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.496, de 18 de agosto de 2021, que aprova o 

financiamento Estadual do Componente SAMU 192 Regional da Rede de Atenção às Urgências do 

Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.278, de 16 de fevereiro de 2022, que aprova a a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.609, de 11 de novembro de 2021, que aprova a 

implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) nas macrorregiões de 

Saúde Leste e Vale do Aço;  

- o Memorando.SES/SUBPAS-SRAS-DAHUE-CESMUE.nº 140/2022 que justifica a alteração     da 

Deliberação de financiamento tripartite SAMU 192 Regional; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua  286ª Reunião Ordinária, ocorrida em 14 de junho de 2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo I e II da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.496, de 18 de 

agosto de 2021, que aprova o financiamento Estadual do Componente SAMU 192 Regional da Rede de 

Atenção às Urgências do Estado de Minas Gerais,  nos termos dos Anexos I e II desta Deliberação. 

§ 1º - A alteração de que trata o Anexo I refere-se à inclusão da Metodologia de Cálculo do 

Financiamento Estadual do SAMU 192 em ampliação de atendimento de novas Macrorregiões. 

§ 2º -  A alteração de qua trata o Anexo II refere-se ao acréscimo de 02 USA e 02 USB no 

financiamento do SAMU 192 na macrorregião de saúde norte. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2022. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXOS I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº       , DE 14 DE JUNHO DE 2022 
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(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 14 DE JUNHO DE 2022. 

 

“ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.496, DE 18 DE AGOSTO DE 2021. 

(...) 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DO FINANCIAMENTO ESTADUAL PARA SAMU 

192 EM AMPLIAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NOVAS MACRORREGIÕES 

 

A presente Deliberação CIB-SUS/MG nº XXX, de XX de XXXX de 2022, aprova a 

metodologia de cálculo dos valores a serem repassados para financiamento dos SAMU 192 

Regionais de Minas Gerais que assumirem o serviço em mais de uma macrorregião de saúde. 

Em síntese, o valor adicional será estabelecido para o componente Central de Regulação 

(CRU), tendo como parâmetro o valor de custeio estabelecido pelas faixas populacionais acima 

e abaixo de 1,5 milhões habitantes na Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.496/2021.  Do custo 

médio estimado, é deduzido o valor de contrapartida federal, e a SES-MG arca com 85% da 

diferença entre o custo médio estimado e os valores praticados pelo Ministério da Saúde.  

Para os SAMU 192 que assumirem o serviço em mais de uma macrorregião, será 

estabelecida parcela adicional para o componente Central de Regulação. O valor final de custeio 

de Central de Regulação da macrorregião a ser incorporada pelo atendimento do SAMU 192, 

corresponderá a 75% do valor final de custeio da faixa populacional referente a população da 

macrorregião incorporada. O valor será de 75% uma vez que se sabe que o custo da implantação 

de uma Central de Regulação adicional por macrorregião ampliada corresponde a um valor 

menor do que o valor de uma implantação de uma nova base e que devem ser consideradas as 

economias geradas pela infraestrutura existente.  

Considerando o exposto, segue abaixo os valores detalhados por componente de custo 

estão descritos no Quadro II.  

 

Valor do custo  Valor por unidade CR Valor por CR Adicional 

Porte 1  R$ 455.221,14  R$ 290.203,48 

Porte 2  R$ 653.402,06  R$ 416.543,81  

 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 14 DE JUNHO DE 2022. 

 

“ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.496, DE 18 DE AGOSTO DE 2021. 

 
FINANCIAMENTO DO SAMU 192 NA MACRORREGIÃO DE SAÚDE NORTE 

 

 

QUADRO I – FINANCIAMENTO ESTADUAL E FEDERAL MENSAL DO SAMU 192 NA MACRORREGIÃO DE SAÚDE NORTE 

População da Macrorregião Norte (PDR, 2019): 1.676.413 habitantes 

Componente  Quantidade 

Valor de Custo 

Mensal  

[A] 

Repasse Federal – 

Habilitado  

[B] 

Repasse Federal 

Habilitado e 

qualificado  

[C] 4  

Repasse 

Estadual – 

Habilitado D = 

[(A – B) *0,85] 

Repasse Estadual – 

Habilitado e 

Qualificado 

E = [(A-C) *0,85] 

Repasse estadual – 

Não habilitado  

(B+D) 

USA¹ 12  R$   2.145.539,76  R$      462.000,00  R$      578.652,00  R$  1.431.008,80  R$   1.331.854,60  R$   1.893.008,80 

SAAV² 1  R$      178.794,98  R$        38.500,00  R$        48.221,00  R$      119.250,73  R$      110.987,88  R$      157.750,73 

USB³ 47  R$   1.898.194,17  R$      616.875,00  R$   1.030.193,00  R$  1.089.121,29  R$      737.800,99  R$   1.705.996,29 

CRU II4 1  R$      653.402,06  R$      110.600,00  R$      138.526,50  R$      461.381,75  R$      437.644,23  R$      571.981,75 

NEP5 1  R$        36.114,40  R$                       -    R$                       -    R$        36.114,40  R$        36.114,40  R$        36.114,40 

TOTAL    R$  4.912.045,37  R$  1.227.975,00  R$  1.795.592,50  R$  3.136.876,77  R$  2.654.401,90  R$  4.364.851,77 

 
Notas:    ¹Unidade de Suporte Avançado 

                                2Suporte Aéreo Avançado de Vida 

³Unidade de Suporte Básico 

4Núcleo de Educação Permanente 

5Conforme Portaria de Consolidação nº 6, do Ministério da Saúde 

Elaboração SES/MG” (nr) 
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